LEI Nº 11.465, DE 24 DE MARÇO DE 2023
Revoga a Lei nº 8.089/00, que dispõe sobre a regulamentação de concursos públicos.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 8.089, de 26 de setembro de 2000.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2023.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 445/22, de autoria da Mesa)
